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PORTARIA Nº 501 DE 30 DE ABRIL DE 2020

 

Dispõe sobre a
designação de
representantes dos
Diretores para a
Comissão Central de
Atualização da Estrutura
Organizacional e de Apoio
para a Elaboração e
Tramitação dos
Regimentos do IFMG.

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto
da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do
dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10, e pelo Decreto de 17 de setembro
de 2019, publicado no DOU de 18 de setembro de 2019 Seção 2, página 01. 
Considerando a Portaria 296 de 10 de março de 2020;
Considerando reunião do Colégio de Dirigentes do dia 30 de abril de 2020;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. DESIGNAR os diretores, abaixo relacionados, para comporem
a Comissão Central de Atualização da Estrutura Organizacional e de Apoio para a
Elaboração e Tramitação dos Regimentos do IFMG, como representantes indicados
pelo Colégio de Dirigentes, conforme art. 3º da portaria 296 de 10 de março de
2020.
                                             

         NOME

 
SIAPE REPRESENTAÇÃO POR

TIPOLOGIA DE CAMPUS 

Alex Andrade Fernandes 2055047 Campi Avançados
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Alexandre Pimenta 1546635 Polo de Inovação

José Roberto de Paula 1166803 Campus 90/70 Agrícola

Maria das Graças de Oliveira 2119496 Campi 70/45

Rafael Bastos Teixeira 1668286 Campus 150 Agrícola

Reginato Fernandes dos
Santos 1692108 Campus 150

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Kleber Gonçalves Glória, Reitor
do IFMG, em 30/04/2020, às 15:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
0555020 e o código CRC 4D6F199F.
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